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LEI Nº 1723/2010 

REVOGADA 
LGl J8<50lZoJ 

SÚMULA:- Cria Parque Ecológico/florestal no 
Município, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DL 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de Autoria do Poder Executivo 
Municipn]: 

Art. l" - Fica criado o Parque Ecológicu/Florcstal 
·'Sebastião Câncio ele Oliveira". no Município de Sarandi, Estado cio Paraná, com uma área 
de rerrn l!t 5~l.Oo3.:':(J m2., constituída pela Quadra de terra nº 33 do Residencial São José 
11; i: (Ju<,O:é,,; t.k terra u"s. 48 e 49 do Residencial São José UI, neste Município 

Art. 2º - É competência da Secretaria do Meio 
Ambiente. prover l-iéla exigência necessária de categoria de manejo, plano de manejo. 
infi,h',lrntun. csuuunn de fiscalização e proteção destas áreas. 

reguL.um.:1,1:1rú ;1 pk.'>L·ntc Lei. Art. 3" - O Poder Executivo, 110 prazo dr lri1ita dia::, 

Art. 4° - Revogadas as disposições cm contrario. esta l.ei entrei cri, vigor nct dara de sua pu"blicaçiio. 


